
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2023 - Plenário - 20/04/2023 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 169/2023
Referência: 2648775/2022 - Auto: 54463/2022
Interessado: M. F. E. I. P. L

EMENTA: PROCESSO: 2648775/2022 AUTO DE INFRAÇÃO: 54463/2022 ASSUNTO: PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL
INTERRESADO: METALNOBRE FERRAMENTARIA E INJECAO PLASTICA LTDA DESCRIÇÃO: FALTA DE REGISTRO DE
PESSOA JURÍDICA PARECER TÉCNICO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de abril de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Augusto Bezerra De Abreu, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Metalnobre Ferramentaria E Injecao Plastica Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº
5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas
industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, a qual prevê: 20 - INDÚSTRIA DE QUÍMICA 20.00 - Indústria de
produção de elementos e de produtos químicos. 20.01 - Indústria de fabricação de produtos químicos derivados do processamento
do petróleo de rochas oleígenas, do carvão mineral e do álcool. 20.02 - INDÚSTRIA DE FABRICAÇÃO DE MATÉRIAS PLÁSTICAS,
resinas e borrachas sintéticas, fios e fibras artificiais e sintéticas e plastificantes. 20.03 - Indústria de fabricação de produtos químicos
para agricultura. 20.04 - Indústria de fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes, fósforos de segurança e artigos pirotécnicos.
20.05 - Indústria de fabricação de corantes e pigmentos. 20.06 - Indústria de fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes,
impermeabilizantes, solventes, secantes, e massas preparadas para pintura e acabamento. 20.07 - Indústria de fabricação de
substâncias de produtos químicos. 20.08 - Indústria de fabricação de sabões, detergentes, desinfetantes, defensivos domésticos,
preparações para limpeza e polimento, perfumaria, cosméticos e outras preparações para toalete e de velas. 20.09 - Indústria de
fabricação de produtos químicos não especificados ou não classificados. 23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS
PLÁSTICAS 23.01 - Indústria de fabricação de laminados e espuma de material plástico. 23.02 - INDÚSTRIA DE FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO. 23.24 - Indústria de fabricação de peças e acessórios de material plástico para veículos
(para aeronaves, embarcações, veículos ferroviários, automotores, bicicletas, motocicletas, triciclos, etc.) Considerando a
RESOLUÇÃO Nº 241/76 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais de Engenheiro de Materiais: "Art. 1º - Compete ao
Engenheiro de Materiais o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos
procedimentos tecnológicos na fabricação de materiais para a indústria e suas transformações industriais; na utilização das
instalações e equipamentos destinados a esta produção industrial especializada; seus serviços afins e correlatos. " Considerando a
RESOLUÇÃO Nº 235/75 do Confea, a qual Discrimina as atividades profissionais do Engenheiro de Produção: Art. 1º - Compete ao
Engenheiro de Produção o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218, de 29 JUN 1973, referentes aos
procedimentos na fabricação industrial, aos métodos e seqüências de produção industrial em geral e ao produto industrializado; seus
serviços afins e correlatos. Considerando a Resolução Nº 218/73 do Confea, Discrimina atividades das diferentes modalidades
profissionais da Engenharia e Agronomia. "Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL
MODALIDADE QUÍMICA: I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à indústria química e
petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos
industriais; seus serviços afins e correlatos." Considerando, por todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da
Engenharia e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de
consequência, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. Considerando, por todo o
exposto, que a empresa desenvolve atividades no ramo da Engenharia e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar
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serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições
condizentes para estes fins. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 54463/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "METALNOBRE
FERRAMENTARIA E INJECAO PLASTICA LTDA", cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", com
o pagamento da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe, considerando a não regularização do fato gerador. Decisão
proferida na 565ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM.. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Anderson De Medeiros (suplente), Andre Luiz Alencar De
Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Dinilson
Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte
Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel Wahnfried (suplente), Jackson Pantoja Lima, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de abril de 2023.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 2/2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 04/05/2023, às 14:44.


